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ATO DA REITORIA n °,26S/94 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA 

UNIVERSIDADE DE BRASILIA, no uso de suas atribuições e de 

acordo com o disposto nos Artigos 5 ° , 35 e 42 do Regimento 

da Administração Superior da Universidade de Brasília, 

aprovado pelo Conselho Diretor da FUB, em sua 295 a  Reunião 

Ordinária, realizada em 10/04/86, 

R E S O L V E: 

I - Aprovar a estrutura organizacional da 

Diretoria de Esporte, Arte e Cultura - DEA, do Decanato de 

Assuntos Comunitários - DAC, a qual compete o planejamento, 

a coordenação, a divulgação, o controle e a avaliação dos 

programas e projetos comunitários, com vista à execução de 

uma política artístico-cultural e esportiva, no âmbito da 

UnB, compreendendo: 

1. Secretaria Administrativa 

2. Serviço Artístico e Cultural 

3. Serviço de Esporte e Lazer 

II - Atribuir aos órgãos competentes da 

estrutura organizacional da Diretoria de Esporte, Arte e 

Cultura, as seguintes competências: 
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1. A Secretaria Administrativa, compete: 

a) - receber e controlar a entrada e saída 

de documentos e correspondências; 

b) - redigir, datilografar, conferir e 

reproduzir documentos e correspondências; 

c) - atender ao público em geral; 

d) - preparar remessa de correspondências; 

e) - disseminar e/ou arquivar documentos; 

f) - Propor a alocação e a aplicação de 

recursos orçamentários, bem como controlar os seus saldos; 

g) - aplicar e prestar contas de recursos 

provenientes de Suprimentos de Fundos; 

h) - coordenar os trabalhos de Copa e 

Limpeza; 

i) - proceder ao controle da carga 

patrimonial da DEA; 

j) - proceder a atualização, manutenção e 

disseminação dos atos de organização e outros manuais 

específicos; 

1) - assessorar a execução de atividades, 

analisando processos e documentos, preparando pareceres e 

captando informações em assuntos relativos a DEA; 

m) - elaborar e controlar autorizações 

especiais, expedidas pela DEA; e 

n) - auxiliar na elaboração do Relatório 

Anual de Atividades. 

2. Ao Serviço Artístico e Cultural, compete o 

planejamento, a coordenação, a execução e o controle da 

viabilização de políticas da área artístico-cultural, 

estabelecidas através da captação, seleção, programação e 

produção de eventos e execução de projetos da área, 

compreendendo: 

a) - receber e proceder à avaliação e 

seleção de projetos da área artístico-cultural; 
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b) - assessorar a Direção da DEA na 

elaboração de projetos próprios; 

c) - fomentar a nível das áreas 

específicas, a produção artístico-cultural; 

d) - canalizar para a DEA os produtos 

culturais e artísticos que surgirem espontaneamente na 

comunidade; 

e) - determinar os espaços físicos a serem 

utilizados; 

f) - organizar as mostras de trabalhos em 

função das possibilidades dos proponentes e da DEA; 

g) - operar sistemas de sonorização, 

iluminação e audiovisuais; 

h) - transportar e supervisionar a 

montagem 	de 	equipamentos 	necessários, 	em 	locais 

estabelecidos; 

i) - manter sob sua guarda e 

responsabilidade todo o acervo patrimonial alocado no SAC, 

bem como prover a sua manutenção; 

j) - montar a estrutura necessária à 

realização dos eventos; 

1) - coletar e promover a divulgação de 

todo o material de informação necessário aos eventos a serem 

realizados ou apoiados pelo SAC; 

m) - assessorar a DEA na elaboração de 

projetos; e 

n) providenciar, via Assessoria de 

Comunicação Social, a divulgação dos eventos. 



UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

GABINETE DO REITOR 

3. Ao Serviço e Esportivo e Recreativo, 

compete, o planejamento, a coordenação, a execução e o 

controle das atividades relacionadas ao apoio e ao estímulo 

às iniciativas da comunidade universitária, articulando-se 

com as diversas áreas de ensino, associações, entidades e 

grupos interessados para o desenvolvimento de atividades 

esportivas e recreativas, compreendendo: 

a) - atender e apoiar as iniciativas da 

comunidade universitária; 

b) - implementar e manter atualizado um 

plano de ação para apoio aos programas e projetos oriundos 

da comunidade; 

c) - captar recursos humanos, financeiros 

e materiais para subsidiar e apoiar as atividades 

programadas; 

d) - cooperar com as entidades dos alunos 

e dos servidores, auxiliando na execução de suas atividades; 

e) - articular-se com as entidades afins e 

com grupos interessados no desenvolvimento da área de 

competência da DEA; 

f) - selecionar projetos e programas de 

atendimento comunitário; 

g) - coordenar e supervisionar as 

atividades esportivas e recreativas sob sua responsabilidade 

h) - elaborar propostas para novos planos 

de ação, tendo por base a programação decorrida; 

i) - emprestar material esportivo à 

comunidade universitária; 

j) - zelar pela manutenção e limpeza do 

material esportivo sob sua guarda e responsabilidade; 

1) - buscar, permanentemente, parceria com 

o Departamento de Educação Física e órgãos afins; 

m) - solicitar a compra e controlar a 

guarda do material esportivo necessário. 
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n) - efetuar pesquisas permanentes, 

visando aprimoramento e expansão dos programas. 

III - Este Ato entrará em vigor na data de 

sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 	de Metitv 	1994 

wa‘Lj k5a()-  JOÃO c AUDIO TODOROV 
Reitor 
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